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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

 
RESENHA DE CONTRATO 

 
RESENHA.CONTRATO Nº129/2022.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA JORIVALDO NOGUEIRA DE 
SOUSA 76563480349, CNPJ Nº 37.636.653/0001-71. OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de carne e frango para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú- MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e Lei nº 
10.520/2002.VALOR GLOBAL: R$ 17.030,00 (dezessete mil e trinta reais). 
VIGÊNCIA: até 31.12.2022, com início a partir da assinatura do contrato.  BARÃO 
DE GRAJAÚ-MA, 07 de ABRIL DE 2022.  ASSINATURA: PAULO SÉRGIO 
NASCIMENTO BARROS, Secretário Municipal de Administração; JORIVALDO 
NOGUEIRA DE SOUSA – Representante Legal. 
 
RESENHA.CONTRATO Nº130/2022.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA JORIVALDO NOGUEIRA DE 
SOUSA 76563480349, CNPJ Nº 37.636.653/0001-71. OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de carne e frango para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú- MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e Lei nº 
10.520/2002.VALOR GLOBAL: R$ 14.420,00 (quatorze mil e setecentos e vinte 
reais). VIGÊNCIA: até 31.12.2022, com início a partir da assinatura do contrato.  
BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 07 de ABRIL DE 2022.  ASSINATURA: LILIAN BARROS DE 
COSTA NOLETO, Secretário Municipal de Educação; JORIVALDO NOGUEIRA DE 
SOUSA – Representante Legal. 
 
RESENHA.CONTRATO Nº131/2022.PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA JORIVALDO NOGUEIRA DE 
SOUSA 76563480349, CNPJ Nº 37.636.653/0001-71. OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de carne e frango para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú- MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e Lei nº 
10.520/2002.VALOR GLOBAL: R$ 10.042,00 (dez mil e quarenta e dois reais). 
VIGÊNCIA: até 31.12.2022, com início a partir da assinatura do contrato.  BARÃO 
DE GRAJAÚ-MA, 07 de ABRIL DE 2022.  ASSINATURA: NADIA FERNANDES 
RIBEIRO, Secretário Municipal de Saúde; JORIVALDO NOGUEIRA DE SOUSA – 
Representante Legal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

 
RESENHA DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2022 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA GRANITOS E SERV. DA 
CONSTRUÇÃO LTDA (GRANVIP), CNPJ Nº 29.868.946/0001-56). OBJETO: 
Prorrogar por mais 03 (três) meses  a vigência do Contrato nº 05/2022 de 
prestação de serviços de Reforma de Posto Médico no Município de Barão de 

Grajaú -MA (UBS do Povoado Sucuruju. AMPARO LEGAL: Art. 57, § 1º da LEI N° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 11 de ABRIL DE 
2022.  ASSINATURA: NADIA FERNANDES RIBEIRO, Secretária Municipal de 
Saúde; Barão de Grajaú-MA; ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR – 
Representante Legal. 
 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº06/2022 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA GRANITOS E SERV. DA 
CONSTRUÇÃO LTDA (GRANVIP), CNPJ Nº 29.868.946/0001-56). OBJETO: 
Prorrogar por mais 03 (três) meses  a vigência do Contrato nº 05/2022 de 
prestação de serviços de Reforma de Posto Médico no Município de Barão de 
Grajaú -MA (UBS Vereda Grande. AMPARO LEGAL: Art. 57, § 1º da LEI N° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.  BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 11 de ABRIL 
DE 2022.  ASSINATURA: NADIA FERNANDES RIBEIRO, Secretária Municipal de 
Saúde; Barão de Grajaú-MA; ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR – 
Representante Legal. 
 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº08/2022 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA GRANITOS E SERV. DA 
CONSTRUÇÃO LTDA (GRANVIP), CNPJ Nº 29.868.946/0001-56). OBJETO: 
Prorrogar por mais 03 (três) meses  a vigência do Contrato nº 05/2022 de 
prestação de serviços de Reforma de Posto Médico no Município de Barão de 
Grajaú -MA (UBS LAMEIRÃO). AMPARO LEGAL: Art. 57, § 1º da LEI N° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 11 de ABRIL DE 2022.  
ASSINATURA: NADIA FERNANDES RIBEIRO, Secretária Municipal de Saúde; 
Barão de Grajaú-MA; ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR – 
Representante Legal. 
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